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PROJETO LEI COMPLEMENTAR N° 57/2023

DATA: 27/03/23

SÙMllLA: Altéra dispositivos do Lei Complementor
n° î 72/11 e dâ outrasprovidências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Municipio de
Comclio Procôpio, Estado do Paranà, usando das atribuiçÔcs que Ihe sào conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. - G art. 1® da Lei Complementar n° 172/11 fica acrescido do
inciso XI, nos seguintes termes;

XI- Agentes de Contrataçào, PregoeiroSf comîssâo de contrataçâOy
équipé de apoio, fiscaîs e gestores de contrato, da adminîstraçào
municipal direta e indireta.

Art. V - A Lei Complementar n° 172/11 fica acrescida do art. 9-B e
parâgrafos, nos seguintes termes:

Art, 9-B- As atividades dos Agentes Pùblicos referidos no inciso XI do
art 1° da Lei Complementar n" 172/11, sâo as defînidas nos Décrétas
Municipais nS 1476/23 e 1477/23,

§ 1°— Aos Agentes Puhlîcos da Adminîstraçào Direta, referidos no
inciso XI, do art. 1" desta Lei, que prestarem serviços aos àrgâos
pùblicos municipais de Adminîstraçào Indireta farpo jus a uma
indenîzaçâo mensal no valor de 50% de seu salàrio-bas
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§ 2®. Os Agentes de Contraçào investidos na funçâo de PregoeîrOf
perceherâo os seus vencîmentos de forma, calculados sohre seu
saldrîo base, a titulo de îndenizaçâo, durante o efetivo exerdc'w da
funçâo, sem direito a qualquer outra gratificaçâo ou îndenizaçâo.

§ S"- A gratificaçâo aos Agentes Puhlicos referidos no incLso XI do
art. 1" sera pana de forma dohrada. em razâo das responsabilidades
pessoais e patrimoniais que estâo sujeitos, decorrentes da Nova Lei
das Licitaçôes (Lei 14.133/21), nâo se aplicando o § 2" do Art. 10 da
Lei Complementar n" 172/11.

Art. 3"- Esta lei^ntrarâ em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas
as disposiçoes em contrario.

José

0 Muhicipal

inete do Prefeito, 27 de março de 2023.

Claudio Trombini Bernardo

Procurador Gérai do Municipio
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 57/23

Exposicào de Motivos

Senhor Présidente,
Senhores Vereadores,

0 présente projeto tem por objeto alterar dispositivos da Lei
Complementar Municipal n° 172/11. visaiido o melhor atendimcnto à Lei Fédéral n° 14.33/21

(nova Lei das Licitaçôes).

Como é sabido, a partir de 01/04/23 a nova Lei das Licitaçôes é de

obrigatôria observância, sendo que para tanto, necessàrios se faz a designaçâo de servidores

para, conforme exigência da lei, atuarem como agentes de contrataçào, équipé de ^oio,

comissâo de contrataçào, fiscais de contrato e gestores de contrato.

Para o atendimento à lei, caberâ ao Executivo a nomeaçâo de agentes

pùblicos para o desempenho das funçôes necessârias à execuçao das disposiçôes da Lei n°

14.133/2021. Essa indicaçâo deve ser pautada pela gestao de competências e o agente a ser

indicado deve preencher os seguintes requisitos: a) ser, preferencialmente, servidor efetivo ou

empregado pùblico dos quadros permanentes da Administraçâo (nào necessariamente do ôrgâo

licitante/contratante); b) tenham atribuiçôes relacionadas aos procedimentos

licitatôrio/contratual ou tenham formaçào/ treinamentos e capacitaçôes atestados por certificado

profissional pela Escola de Gestâo do TCE-PR ou instituiçâo Privada; c) nâo possuam vinculo

de parentesco com licitantes ou contratados habituais da Administraçâo nem tenham com eles

vinculo de parentesco colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,

comercial, econômica, fmanceira trabalhista e civil.

Acontece que o atual Departamento de Licitaçào do Municipio conta
com apenas 02(dois) servidores efetivos, portante, deficitàrio para o atendimento aos termos da

nova lei e até que se convoque novos servidores do concurso e se capacitem ao exercicio das

funçôes exigidas pela lei, ocasionarâ séries transtomos na Administraçâo, mormente para as

compras de bens e serviços, sem os quais paralisariam o andamento da mâquina administrativa.

Noutro véitice, hâ que se ponderar que a Lei 8666/93 deixarâ de ser

utilizada, exceto em alguns cases até 31/12/23, enquanto que a Nova Lei das Licitaçôes (Lei
14.133/21) devera ser aplicada a partir de 01/04/23, necessitando a designaçâo de servidores

municipais para conduzirem os procedimentos licitatôrios, para ao exercicio das funçôes, nos
moldes por ela estabelecidos, sabendo-se que a consequência da aplicaçâo da LINDB no

subsistema de contrataçôes pùblicas esta contida em seu art. 28, o quai dispôe que o agente
pùblico respondera pessoalmente por suas decisôes ou opiniôes técnicas em de dolo ou
erre grosseiro. Cumpre ressaltar que o art. 12, §1°, do Decreto n° 9.830/2019, a^regulamentar

Av. Minas Gérais, 301 - Fone: (43) 3520-5041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br
procuradoriamcp@gmajl.com



PREFEITURADO MUNICfPIO DE CORNÉUO PROCÔPIO
eSTADODOnUIANA

CNPJ 78^1.941/0001-70

a matéria, definiu erro grosseiro como aquele manifesto, évidente e inescusâvel praticado com

culpa grave, caracterizado por açâo ou omissâo com elevado grau de negligência, imprudência.

Nâo obstante, o art, 73 traz a reponsabilidade solidâria do agente

pùbiico e do contratado por danos causados ao erârio, dcsde que, na contrataçào direta, tenha

havido dolo, fraude ou erro grosseiro, sem prcjuizo de outras sançôes legais.

Nâo bastasse, todos os membros terào que participar efetivamente dos

processos licitatôrios, eis que se assim nao se der toma-se impossivel realiza-lo.

Dessa forma, diante da responsabilidade pcssoaJ e patrimonial a que

estao subordinados, emerge-se o receio e afiiçâo do agente pùbiico em aceitar a

incumbência, razâo pela quai busca-se incentivâ-lo à aceitaçao e bom desempenho na funçào

designada.

Nâo obstante, toma-se como paradigma o entendimento esposado pela

Municipio de Paranavai a respeito das gratificaçôes a serem pagas aos agentes pùblicos,

designados para as funçôes defmidas na Lei das Licitaçoes (Lei 14.133/21), assim disposto:

Dentro da nova sistcmâtica juridica estabelecida pela nova Ici de
licitaçào, hà consideràvcl mudança na atuaçào dos agentes pùblicos e
consequentcmente em sua rcsponsabilizaçâo. Surge, neste contexto, o
Agente de Contrataçào, conforme Art. 6°, inciso LX da Lei 14.133, de
1*^ de abril de 2021. in Verbis:

"Art. 6° (...)

LX- agente de contrataçào: pessoa designada pela autoridade
compétente, entre servidores efetivos ou empregados pùblicos
dos quadros permanente da Administraçào Pùblica, para tomar
decisôes, acompanhar o trâmite da licitaçào, dar impulso ao
procedimento licitatôrio e executar quaisquer outras atividades
necessàrias ao bom andaincnto do certame até a homologaçào."

Trata-se de uma significative inovaçào no que diz respeito ao
processamento e execuçào das atividades instmmentais e dccisôrias no
processo da licitaçào.

Enquanto que, no piano da Lei Fédéral n° 8666/93, as licitaçoes sào
conduzidas e decididas por uma comissào de licitaçoes, ôrgâo decisôrio
de natureza pluripessoal, as licitaçoes realizadas com fundamento na
Lei Fédéral n® 14.133/21, em muitos casos, serao conduzidas por um
agente de contrataçào - ôrgào decisôrio de natureza unipessoal - com o
auxilio de uma équipé de apoio.

Tal atividade, é semelhante à atuaçào do Pregoeiro, no entanto, possui
maior complexidade, tendo cm vista a possibilidaddMe atuaçào em
licitaçoes de grande vultos, objetos complexes demandam
compreensâo ampla e qualificaçôes especificas.
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A Lei Fédéral n° 10,520/02, criou a figura do Pregoeiro, jâ conhecida
no âmbito das contrataçôes, que impulsionou a contrataçào de bens e
serviços comuns no âmbito da administraçào, tendo como atribuiçôes:
conduzir a sessâo pùbiica; receber examinai e decidir as impugnaçôes e
pedidos de esclarecimentos ao éditai e anexos (junto com a
Procuradoria Juridica), verificar a conformidade da proposta em relaçao
aos requisitos do éditai; coordenar c julgar as condiçôcs de habilitaçao;
sanear erros ou falhas que nâo altercm a substância das propostas, dos
documentos de habilitaçao e sua validade juridica; reccber, examinai é
decidir os recursos c encaminhà-los à autoridadc compétente quando
mantiver sua decisào; indicar o venccdor do certame; adjudicar o
objeto, quando nào houver recurso e encaminhar o processo
devidamente instruido à autoridade compétente e propor a sua
homologaçào. Tais atribuiçôes permanecem saJvaguardadas na Nova
Lei de Licitaçôes.

Cumpre ressaltar que a regulamentaçào municipal da Nova Lei de
Licitaçôes, em trâmite, atribui ao Pregoeiro e ao Agente de
Contrataçào, as seguintes prerrogativas:

a) receber, analisar e responder pedidos de esclarecimento e
impugnaçôes ao éditai, com o auxilio dos agentes da fase
preparatôria;
b) iniciar e conduzir a sessao pùbiica da licitaçào;

c) credenciar os interessados;
d) receber c examinai a declaraçào dos licitantes quanto à
regularidadc das condiçôcs de habilitaçao;
e) verificar a conformidade da proposta e da documentaçao em
relaçào aos requisitos estabelecidos no éditai;
f) coordenar a sessào pùbiica c o envio de propostas e lances;
g) conduzir a etapa competitiva;
h) classificar os proponentes apôs enccrrada a etapa
competitiva;
i) négociai para obtençào de maior vantagem;
j) verificar e julgar as condiçôes de habilitaçao;
k) sanear erros ou falhas;
I) indicar o vcncedor do certame;

m) receber recursos e pedidos de reconsideraçâo e analisar sua
admissibilidade;
n) reconsidérai scus atos diante da interposiçào de recurso ou

pedido de reconsideraçâo ou encaminhar para dccisào do
Diretor de Compras;
o) élaborai a ata da sessâo da licitaçào;
p) encaminhar o processo licitatôrio, devidamente instruido,
para homologaçào e adjiidicaçào; e
q) propor a revogaçâo ou a anulaçào da licitaçào, quando for o
caso.

Com a regulamentaçào da Lei Fédéral n° 14.133/2021, o municipio
passarâ a realizar todas as contrataçôes, inclusive as diretas (dispensa e
inexigibilidade) com base na nova lei de licitaçôes, c, para tanto, todas
as adequaçôes necessârias tanto na équipé, sistemas,^spaços fisicos,
como tambcm na estrutura administrativa se fazem indl^nsâveis para
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eficiência, legalidade e transparência dos atos administratives, como
também para segurança juridica das contrataçôes.

Com esse propôsito surge a necessidade de remunerar os servidores que
serao designados, cumulativamente, como Pregoeiro e Agente de
Contrataçào, diante da regulamentaçào municipal, sem oneraçao
excessiva dos cofres pùblicos, vez que, conforme anteriomiente
destacado, ambos possucm flinçôes compativeis que podem ser
efetuadas pelo mesmo servidor, bcm como o agente de contrataçâo
poderâ substituir a Comissào Pennanente de Licitaçâo, o que permite a
realocaçào de recursos.

A présenté proposta se justifica pelas complexas e especializadas
atividades técnicas realizadas, que exigem conhecimentos especificos,
constante atualizaçâo na legislaçâo referente às normas dos certames
licitatôrios, inclusive publicidade, compras, alienaçôes, concessôes,
permissôes da Administraçào Pùblica.

Soma-se a isto, o agente de contrataçâo/pregoeiro responderâ
individualmente pelos atos que praticar, conforme previsto no art. 8, §
I" da Lei Fédéral n;f' 14.133/2021. A referida responsabilidade implica
em responder (civil, administrativa e pénal), perante o Poder Judiciârio
e ao Tribunal de Contas do Estado, por todo e qualqucr ato, com seus
bens ou devoluçào em espécie aos Cofres Pùblicos quando da
ocorrência de erros independente de boa ou mâ-fé. Desta forma, mesmo
com uma conduta ilibada e idônea poderâ o Tribunal de Contas ou
Poder Judiciârio entender que houve prejuizo aos Cofres Pùblicos e
decidir por responsabilizâ-los.

As funçôes do Agente de Contrataçâo/Pregoeiro exigem uma
dedicaçâo suplementar, além das fimçôes que o cargo em que o servidor
foi investido. Sendo assim, é necessârio que o agente pùblico dedique
tempo além do horario do expediente nonnal de trabalho, vez que estao
constantemente em busca de infonnaçôes, atualizaçâo de legislaçâo,
busca de informaçôes técnicas sobre detcrminados produtos e serviços,
objetos dos certames licitatôrios.

A atividade também exige habilidades prôprias e especificas, conforme
estabelecido na Lei Fédéral 14,133/2021. A conduçâo do certame,

especialmente na fase de lances, demanda personalidade extrovertida,
conhecimento juridico e técnico razoâveis, raciocinio àgii e contrôle de
qualquer situaçào. O Agente de Contrataçâo/Pregoeiro nâo
desempenha mera flinçâo passiva (abertura de proposta e exame de
documentos), mas Ihe cabe inclusive fomentar a competiçào, o que
significa uma economia considcrâvcl para a Administraçào Pùblica,
além de

examinar e julgar os documentos e procedimentos relatives à realizaçào
de processos de licitaçâo, em todas as modalidades previstas na Lei
Fédéral n°14.133/202I.

No mais, o Processo Licitatôrio exige dedicaçâo ein^nçào do grande
volume de procedimentos e ritos legais e daà^especificidades
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cnvolvidas, bem como da profiinda e criteriosa aiiâlise dos processos,
conhecimento e obediência aos princîpios e preceitos legais. nào
podendo ser eivado de vicies, tainpouco erres c ilcgalidades que irâo
repercutir, seriamente, na idoneidade moraJ de seus membres,
Ordenader de Despesas e Prefeite.

É neste contexte, que se destaca a atuaçâo da Equipe de Apoio, que em
sua funçào de auxiliar e Pregoeiro e o Agente de Contrataçae,
pessibilita a efetivaçào de anâlisc criteriosa e a eficiência des processos
licitatôries, podendo ser responsabilizada em case de erre na atuaçâo
que induza o Agente de Contrataçâo e o Pregoeiro a erre, como
também decorrentes de falhas administrativas na execuçâo da funçâo.

Nestes termes, justifica-se a atribuiçao de gratificaçâo para os membres
de Equipe de Apoio, em percentual justo e condizente com o grau de
responsabilizaçào e atuaçâo.

No que tange ao impacto financeiro da atribuiçao de
gratificaçâo/indenizaçâo à Equipe de Apoio, é importante destacar
que esta jâ ocorre num valor fixo para o servidor, sendo a présenté
proposta se darà da mesma forma e aos agentes pûblicos envoividos
em processos licitatôrios dos ôrgâos de Administraçâo Indireta
perceberâo 50% de seu salarie base, podendo optar pelo valor fîxo
da gratificaçâo, enquanto que o Agente de Contrataçâo na condiçâo
de Pregoeiro terâ seu salarie base dobrado, pelas razôes
anteriormente expostas.

Os Ôrgâos Pûblicos, mais do que nunca, têm o dever de primar pela
lisura, compctcncia e obediência aos princîpios quanto ao uso da verba
pùblica, scm qualquer infringencia à Lei de Responsabilidade Fiscal e
lesâo ao Erario Pùblico.

Assim sendo, justifica-se tal gratificaçâo devido à grande demanda de
processos licitatôrios, ao trabalho técnico executado, à exigência de
profiinda anàlise dos processos c à grande ccoiiomia aos cofrcs do
Municipio gerada por uma équipé restrita, porém bastante especializada
e capacitada.

A fîm de promover organizaçâo administrativa efîciente e que atenda
plenamente a Icgislaçâo, bem como os mccanismos de govemança, o
Municipio, propôe em sua rccstruturaçâo administrativa, a criaçào de
Comissâo Pemtanente de Contrataçâo Direta, que atuarâ dircîamcntc na
fonnalizaçâo dos processos de dispensa e inexigibilidade sobre a ôtica
da nova Lei, com atribuiçôcs de anâlise c contrôle, subsidiando o
contrôle intemo no acompanhamento dos processos, na efetivaçào do
Planejamento anual de contrataçôes, com responsabilidade de natureza
pluripessoal, sujeita à fiscalizaçâo direta dos ôrgâos de contrôle extemo
e do Ministcrio Pùblico.

Amplamente, as contrataçôes diretas sào objeto de anâlise dos ôrgâos de
contrôle por sua natureza de exceçào, o que justifica a atribuiçâo de
gratificaçâo aos agentes envoividos, que atuarào em importantes
flinçôes para a efetivaçào da legalidade, moralidade e eficiência dos
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processos de contrataçào direta, como tambérn economicidade na
efetivaçào destcs.

Dcstaca-se tambérn a atiiaçào da Comissâo de Contrataçào EspeciaJ, a
quai serâ nomeada para processo especifico e possui vigência apenas
em période suficiente para a concretizaçâo do processo licitatôrio. Esta,
diante da regulamenîaçào municipal tera como atribuiçào; atuar em
licitaçôes que cnvoivam bens ou serviços especiais c serâ formada por,
no minimo, 3 (très) agentes pùblicos designados, admitida a contrataçào
de profissionais para assessoramento técnico. A nomeaçào dos agentes
ocorrerâ por processo licitatôrio e compativel com a complexidade e
conhecimento técnico deste.

Nestes termes, quando houver complexidade de objeto, ou mesmo
licitaçôes de grande vulto, com qualificaçao técnica que requer anâlise
especializada, inclusive de obras e serviços de cngenharia, ou ainda
licitaçôes que necessitem de anâlise colegiada, serâ imprescindivel a
atuaçâo da Comissâo de Contrataçào Especial, a fim de propiciar
anâlise técnica compativel e segurança juridica ao processo licitatôrio.

Assim, perfaz a atribuiçào de gratificaçào aos agentes nomeados,
exclusivamente no pcriodo de atuaçâo, ou scja, da publicaçào do éditai
até a homologaçâo, diante da responsabilidade solidâria dos membros.

Assim, diante das razôes expostas e como trata-se de projeto que visa o

bom andamento das licitaçôes/''3èNi^ordo com a Nova Lei, contamos com sua provaçào
unânime.

tenïio

José Haonou

fcito
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CORnÉUOCn^PROCÛPIO
PREF'EITURA

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÂRIO FINANCEIRO N° 007/2023
INDENIZAÇÀO AOS SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÀO

DIRETA QUE PRESTAM SERVIÇOS AOS ÔRGÂOS DA ADMINISTRAÇÀO
INDIRETA DO MUNICiPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO

Considerando a Lei Fédéral n° 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece

normas gérais de llcitaçâo e contrataçâo para as Administraçôes Pùblicas diretas,
autàrquicas e fundacionais da Uniâo, Estados, Distrito Fédéral e Municipios.

Considerando que os servidores jâ prestam serviços nas duas entidades
indiretas, corn o advento da mencionada Lei requer profunda e criteriosa anâlise dos

procedimentos nâo podendo ocorrer vicies, erros e ilegalidades que irâo repercutir
seriamente na idoneidade moral da équipé téonica elencada.

QUANTIDADE SB INDENIZAÇAO 12 MESES

CONTROLADOR GERAL 1 7.469,13 3.734,57 52.283,91

CONTADOR 1 7.469,13 3.734,57 52,283,91

PROCURADOR -ADVOGADO 1 10.531,10 5.265,55 73,717,70

3 178.286,52

Considerando os Artigos 19, inciso III e 20, incise III, alinéa "b", da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput ào art. 169 da Constituicâo, a despesa total com
pessoai, em cada période de apuraçâo e em cada ente da Federaçâo, nâo poderâ exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguir discrimlnados:

(...)

III - Municipios; 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçâo dos limites globals do art, 19 nâo podera exceder os seguintes percentuais:

(...)

III - na estera municipal:

(...)

b) 54% (cinquante e quatre por cento) para o Executive.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo do
limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçâo do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 seré realizada
ao final de cada quadrimestre.

Considerando o Lei Fédéra! n° 14.133/2021 de 1° de abri! de 2021 que

estabelece normas gérais de licitaçâo e contrataçâo para as administraçôes Pùblicas
diretas, autàrquicas, fundacionais da Uniâo, dos EstadoS, do Distrito Fédéral e dos
Municipios.

Av. Minas Gérais. 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70
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Considerando o estudo da Estimativa de Impacto Orçamentârio e Financeiro,
a despesa apurada sobre a Receita Corrente Liquida que pode sofrer crescimentos ou
quedas végétatives, crescer ou decrescer por conta de diversas ocorrências, o estudo
do impacto foi baseado no fechamento da Receita Corrente Liquida do mês de maio
de 2023, (anexo reiatôrio emitido do sistema SIM/AM do TCE/PR).

RECEITA CORRENTE LIQUIDA

INDENIZAÇÂO AGENTES EFETIVOS
(Adm. Direta à Adm. Indireta)

199.862.569,34

178.285,52

ESTIMATIVA DE IMPACTO 0,08%

Sueli Cecilia Teodoro

Contadora

Matricula 100783

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôplo - PR, 86300-000
Fone; (43) 3520-8000
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÂRIO FINANCEIRO N° 007/2023
INDENIZAÇÀO AOS SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÀO

DIRETA QUE PRESTAM SERVIÇOS AOS ÔRGÀOS DA ADMINISTRAÇÀO
INDIRETA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO

Considerando a Lei Fédéral n° 14.133 de 01 de abri! de 2021 que estabelece

normas gérais de licitaçào e contrataçâo para as Administraçôes Pùblicas diretas,
autârquicas e fundacionais da Uniâo, Estados, Distrito Fédéral e Municipios.

Considerando que os servidores jâ prestam serviços nas duas entidades
indiretas, corn o advento da mencionada Lei requer profunda e criteriosa anàlise dos

procedimentos nào podendo ocorrer vîcios, erres e ilegalidades que irâo repercutir
seriamente na idoneidade moral da équipé técnica elencada.

QUANTIDADE SB INDENIZAÇAO 12 MESES

CONTROLADOR GERAL 1 7.469,13 3.734,57 52.283,91

CONTADOR 1 7.469,13 3.734,57 52.253,91

PROCURADOR -ADVOGADO 1 10.531,10 5.265,55 73.717,70

3 178.285,62

Considerando os Artigos 19, inciso III e 20, inciso III, alinéa "b", da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caoutào art. 169 da Constituicâo. a despesa total com
pessoal, em cada période de apuraçao e em cada ente da Federaçâo, nâo poderâ exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguirdiscriminados:

(...)

III - Municipios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçâo dos limites globais do art. 19 nâo podera exceder os seguintes percentuais:
(...)

III - na estera municipal:

(...)

b) 54% (cinquenta e quatre por cento) para o Executive.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçào do
limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçào do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 sera realizada
ao final de cada quadrimestre.

Considerando o Lei Fédéral n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 que

estabelece normas gérais de licitaçào e contrataçâo para as administraçôes Pùblicas
diretas, autârquicas, fundacionais da Uniâo, dos EstadoS, do Distrito Fédéral e dos
Municipios.

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR. 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N" 76.331.941/0001-70
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Considerando o estudo da Estimative de Impacto Orçamentârio e Financeiro,
a despesa apurada sobre a Receita Corrente Liquida que pode sofrer crescimentos ou
quedas végétatives, crescer ou decrescer por conta de diversas ocorréncias, o estudo
do impacto foi baseado no fechamento da Receita Corrente Liquida do mes de maio

de 2023, (anexo relatôrio emitido do sistema SIM/AM do TCE/PR).

RECEiTACORRENTE LIQUIDA 199.862.569,34

iNDENIZAÇAO AGENTES EFETIVOS 178.285,52

(Adm. Direta à Adm. Indireta)

ESTIMATIVADE IMPACTO 0,08%

Sueii Cecilia Teodoro

Contadora

Matncula 100783

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76,331.941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio-Pr.Qov.br
Facebook: @prefeituracornelioprocopio
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÂRIO FINANCEIRO N° 007/2023
INDENIZAÇÀO AOS SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÀO

DIRETA QUE PRESTAM SERVIÇOS AOS ÔRGÀOS DA ADMINISTRAÇÀO
INDIRETA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO

Considerando a Lei Fédéral n° 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece

normas gérais de licitaçào e contrataçâo para as Administraçôes Pûblicas diretas,
autàrquicas e fundacionais da Uniào, Estados, Distrito Fédéral e Municipios.

Considerando que os servidores ja prestam serviços nas duas entidades
indiretas, corn o advento da mencionada Lei requer profunda e criteriosa anàlise dos
procedimentos nâo podendo ocorrer vicios, erros e ilegalidades que irâo repercutir
seriamente na idoneidade moral da équipé técnica elencada.

QUANTIDAOE SB INDENIZAÇAO 12 MESES

CONTROLADOR GERAL 1 7,469,13 3,734.57 52.283,91

CONTADOR 1 7.469,13 3,734,57 52.283,91

PROCURADOR-ADVOGADO 1 10,531,10 5.265.55 73.717.70

3 178.285,52

Considerando os Artigos 19, inciso III e 20, inciso III, alinéa "b", da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabiltdade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no capuf do art. 169 da Constituicào. a despesa total corn
pessoal, em cada periodo de apuraçâo e em cada ente da Federaçâo, nâo poderâ exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguir discriminados;

(...)

III - Municipios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçào dos limites globais do art. 19 nâo poderé exceder os seguintes percentuais:
(...)

III - na estera municipal:

(...)

b) 54% (cinqùenta e quatro por cento) para o Executivo.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo do
limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçâo do cumprimento dos limites estabelecldos nos arts. 19 e 20 serâ realizada
ao final de cada quadrimestre.

Considerando o Lei Fédéral n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 que
estabelece normas gérais de licitaçào e contrataçâo para as administraçôes Pûblicas
diretas, autàrquicas, fundacionais da Uniâo, dos EstadoS, do Distrito Fédéral e dos
Municipios.

Av. Minas Gérais, 301. Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ 76.331.941/0001-70
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Facebook: @prefeituracornelioprocopio
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Considerando o estudo da Estimativa de Impacto Orçamentârio e Financeiro,
a despesa apurada sobre a Receita Corrente Liquida que pode sofrer crescimentos ou
quedas vegetativos, crescer ou decrescer por conta de diverses ocorrências, o estudo

do impacto foi baseado no fechamento da Receita Corrente Liquida do mês de maio

de 2023, (anexo relatôrio emitido do sistema SIM/AM do TCE/PR).

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 199.862.569,34

INDENIZAÇAO AGENTES EFETIVOS 178.285,52

(Adm. Direta à Adm. Indireta)

ESTIMATIVA DE IMPACTO 0,08%

Sueli Cecilia Teodoro

Contadora

Matricula 100783

Av. Minas Gérais, 301. Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70

Site: http://\vww.cornelioprocopio.pr.Qov.br
Facebook: @prefeituracornelioprocopio
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DECLARACÀO

Considerando o Projeto de Lei Complementar n° 57/2023 que altéra
dispositivos da Lei Complementar n° 172/11 e dâ outras providências.

Considerando o disposto nos Artigos 19, inciso III e 20, inciso III, aimea
"b", da Lei Complementar 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caout do art. 169 da Constituicâo. a despesa total com
pessoal, em cada perlodo de apuraçâo e em cada ente da Federaçâo, nâo poderà exceder os
percentuals da receita corrente liquida, a seguir discriminados:

(■:)
III - Municiplos: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçëo dos limites globals do art. 19 nâo poderà exceder os seguintes percentuals:
(...)

III - na estera municipal:
(...)
b) 54% (clnquenta e quatro por cento) para o Executivo.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo
do limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçâo do cumprimento dos limites estabeiecidos nos arts. 19 e 20 serà reallzada
âo fnal de cada quadrimestre.

Considerando o estudo da Estimative de Impacto Orçamentàrio e
Financeiro em anexo ao Projeto de Lei, baseado no fechamento da Receita
Corrente Liquida do mês de Maio de 2023, (Relatôrio do SIM/AM do TCE/PR
anexo ao Projeto de Lei).

Considerando que para a atualizaçào da remuneraçâo do cargo a
despesa tem a dévida adequagao orçamentària e financeira com a Lei
Orçamentària Anua! - LOA e é compatfvel com o Piano Plurianua! - PPA e a
Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO.

Av. Minas Gérais, 301, Cornéiio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70
Site: htto://www.corneliODrocoDio.Dr.aov.br
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RECEITACORRENTE LIQUIDA

INDENIZAÇÂO AGENTES EFETIVOS
(Adm. Direta à Adm. Indireta)

199.862.569,34

178.285,52

ESTIMATIVADE IMPACTO 0,08%

DECLARO que o eventual impacto foi realizado em observâncla aos
limites legais e nâo resultarâ na violaçâo da Lei complementar n° 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sueli Cecilia Teodoro

Contadora

Matricula 100783'^'

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone; (43) 3520-8000

CNPJ 76.331.941/0001-70
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÂRIO FINANCEIRO H° 008/2023
PARA OS PROCEDIMENTOS LICITATÔRIOS DA ADMINISTRAÇÀO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO -

PREGOEIROS EFETIVOS

Considerando a Lei Fédéral n° 14.133 de 01 de abri! de 2021 que estabelece

normas gérais de licitaçâo e contrataçâo para as Administraçôes Pùblicas diretas,
autàrquicas e fundacionais da Uniâo, Estados, Distrito Fédéral e Municipios.

Considerando que os novos procedimentos licitatôrios deverào ser executados
conforme o contido na mencionada Lei caberâ a designaçâo dos pregoeiros efetivos
para o desempenho das funçôes com conhecimentos especificos das atividades
técnicas.

EFETIVOS QDWE SB 01 MES 12MESES 1/3FERIAS 13» 22,50 INSS TOTA.

PREGOEIRO EFETMD - AGEMTE ADMINIST,

PREGOEIRO EFET^ ■ ESCRITURARIO

1

1

2.435,10

2,889,96

4.870,20

5.779,92

58.442,40

69.359,04

1.623,40

1.926,64

4,870,20

5,779,92

14.610,60

17.339,76

79.546,60

94,405,36

2 173.951,96

Considerando os Artigos 19, inciso III e 20, incise III, alinéa "b", da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caoutôo art. 169 da Constituicào. a despesa total com
pessoal, em cada periodo de apuraçâo e em cada ente da Federaçâo, nâo poderà exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguir discriminados:

(...)

III - Municipios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçâo dos limites globais do art. 19 nâo poderà exceder os seguintes percentuais:

(...)

III - na estera municipal:

b) 54% (cinqùenta e quatre por cento) para o Executivo.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo do
limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçâo do cumprlmento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 sera realizada
ao final de cada quadrimestre.

Considerando o Lei Fédéral r\° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 que

estabelece normas gérais de licitaçâo e contrataçâo para as administraçôes Pùblicas
diretas, autàrquicas, fundacionais da Uniâo, dos EstadoS, do Distrito Fédéral e dos
Municipios.

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000
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Considerando o estudo da Estimaîiva de Impacto Orçamentârio e Financeiro,
a despesa apurada sobre a Receita Corrente Liquida que pode sofrer crescimentos ou
quedas vegetativos, crescer ou decrescer por conta de diversas ocorréncias, o estudo
do impacto foi baseado no fechamento da Receita Corrente Liquida do mês de maio
de 2023, (anexo relatôrio emitido do sistema SIM/AM do TGE/PR).

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 199.862.569,34

INDENIZAÇAO PREGOEIRO 173.951,96

ESTIMAIIVA DE IMPACT^O 0,08%

Sueli Cecilia Teodon

Contadora

Matricula 100783

Av. Minas Gérais, 301, Cornéiio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N" 76.331.941/0001-70

Site; http://www.cornelioprocopio.pr.QOv.br

Facebook: ©prefeituracornelioprocopio
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DECLARAÇÀO

Considerando o Projeto de Lei Complementar n° 57/2023 que altéra
dispositivos da Lei Complementar n° 172/11 e dâ outras providências.

Considerando o disposto nos Artigos 19, inciso III e 20, inciso III, alinéa
"b", da Lei Complementar 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caoutdo art. 169 da Constituicào. a despesa total com
pessoal, em cada periodo de apuraçào e em cada ente da Federaçâo, nëo poderà exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguir discriminados:

(...)

III - Municipios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçëo dos limites globais do art. 19 nëo poderà exceder os seguintes percentuais:

(...)

III - na estera municipal:

(...)

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo
do limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçâo do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 serà realizada
ao final de cada quadrimestre.

Considerando o estudo da Estimative de Impacto Orçamentàrio e
Financeiro em anexo ao Projeto de Lei, baseado no fechamento da Receita
Corrente Liquida do mês de Maio de 2023, (Reiatôrio do SIM/AM do TCE/PR
anexo ao Projeto de Lei).

Considerando que para a atualizaçâo da remuneraçâo do cargo a
despesa tem a dévida adequaçâo orçamentària e financeira com a Lei
Orçamentària Anual - LOA e é compativel com o Piano Plurianual - PPA e a
Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO.

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N® 76.331.941/0001-70
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Facebook; ̂prefeituracornelioprocopio



CORnELIOCniPROCOPIO
PREFEITURA

RECEiTACORRENTE LIQUIDA 199.862.569,34

INDENIZAÇAO PREGOEiRO 173.951,96

ESTIMATIVA DE IMPACTO 0,08%

DECLARO que o eventual impacto foi realizado em observância aos
limites legais e nâo resultarâ na viplaçip de Lei complementar n° 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sueli Cecilia Teodoro,

Contadora

Matricula 100783

Av. Minas Gérais, 301, Cornéiio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N" 76.331.941/0001-70

Site: http://vtfvw.cornelioprocoDio.Dr.Qov.br
Facebook: (^prefeituracorneiioprocopio
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÂRIO FINANCEIRO N° 009/2023
PARA OS PROCEDIMENTOS LICITATÔRIOS DA ADMINISTRAÇÀO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO -

GRATIFICAÇÀO AOS AGENTES PÙBLICOS EFETIVOS

Considerando a Lei Fédéral 14.133 de 01 de abri! de 2021 que estabelece

normas gérais de licitaçào e contrataçào para as Administraçôes Pùblicas diretas,
autàrquicas e fundacionais da Uniào, Estados, Distrito Fédéral e Municipios.

Considerando que os novos procedimentos licitatôrios deverào ser executados
conforme o contido na mencionada Lei caberà a nomeaçào dos agentes pùblicos
efetivos designados para o desempenho das funçôes com conhecimentos especificos
das atividades técnicas que serâo distrlbuidos da seguinte forma;

QUANTIDADE VALOR UNIT. TOTAL 12 MESES
97.723,20

39.089,28

58.633,92

58.633,92

254.080,32

8.143,60

3.257,44

4.886,16

4.886,16

21.173,36

1.628.72

1.628.72

1.628,72

1.628.72

COMISSAO DE CONTRATAÇAO

EQUIPE DE APOlO

GESTORES DE CONTRATO

FISCAiS DE CONTRATO

Considerando os Artigos 19, inciso III e 20, inciso III, alinéa "b", da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caout do art. 169 da Constituicào. a despesa total com
pessoal, em cada periodo de apuraçao e em cada ente da Federaçâo, nâo poderâ exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguir discriminados:

(...)

il! - Municipios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartiçâo dos limites globais do art. 19 nâo poderâ exceder os seguintes percentuais:
(...)

Ili - na estera municipal:

(...)

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo do
limite, cujo preceito devemos observar:

Art. 22. A verificaçâo do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 serâ realizada
ao finai de cada quadrimestre.

Considerando o Lei Fédéral n° 14.133/2021 de r de abri! de 2021 que
estabelece normas gérais de licitaçào e contrataçào para as administraçôes Pùblicas
diretas, autàrquicas, fundacionais da Uniào, dos EstadoS, do Distrito Fédéral e dos
Municipios.

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N" 76.331.941/0001-70
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Considerando o estudo da Estimativa de Impacto Orçamentârio e Financeiro,

a despesa apurada sobre a Receita Corrente Liquida que pode sofrer crescimentos ou
quedas vegetativos, crescer ou decrescer por conta de diversas ocorrências, o estudo
do impacto foi baseado no fechamento da Receita Corrente Liquida do mes de maio
de 2023, (anexo relatorio emitido do sistema SiM/AM do TCE/PR).

RECEriACORRENTE LIQUIDA 199.862.569,34

GRATIFICAÇAO DOBRADA 254.080,32

ESTIMATIVA DE IMPACTO 0,13%

\

Sueli Cecilia Teodoro

Contadora

Matricula 1007

Av. Minas Gérais, 301, Cornéiio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N® 76.331.941/0001-70

Site: http://www.corneiioDrQcoDio.pr.aov.br
Facebook: @prefeituracornelioprocopio
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DECLARACAO

Considerando o Projeto de Lei Complementar n° 57/2023 que altéra
dispositivos da Lei Complementar n° 172/11 e dâ outras providências.

Considerando o disposto nos Artigos 19, inciso III e 20, inciso III, alinéa
da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 19. Para os fins do disposto no caoutdo art. 169 da Constituicào. a despesa total corn
pessoal, em cada periodo de apuraçào e em cada ente da Federaçao, nâo poderà exceder os
percentuais da receita corrente liquida, a seguir discriminados:

(■■■)
III - Municipios: 60% fsessenfa por cento).

Art. 20. A reparîiçào dos limites globais do art. 19 nâo poderà exceder os seguintes percentuais:
(...)
III - na esfera municipal:
(...)
b) 54% (cinqûenta e quatre por cento) para o Executive.

Considerando o disposto no Art. 22 da mesma Lei, quanto a verificaçâo
do limite, cujo preceito devemos observar;

Art. 22. A verificaçêo do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 seré realizada
ao final de cada quadrimestre.

Considerando o estudo da Estimative de Impacto Orçamentàrio e
Financeiro em anexo ao Projeto de Lei, baseado no fechamento da Receita
Corrente Liquida do mês de Maio de 2023, (Relatôrio do SIM/AM do TCE/PR
anexo ao Projeto de Lei).

Considerando que para a atualizaçâo da remuneraçâo do cargo a
despesa tem a dévida adequaçao orçamentària e financeira corn a Lei
Orçamentària Anual - LOA e é compativel corn o Piano Plurianual - PPA e a
Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO.
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CORnELIQ i
PREFEITURA

RECEfTACORRENTE LIQUIDA

GRATIFICAÇÂO DOBRADA
199.862.569,34

254.080,32

ESTIMATIVADE IMPACTO 0,13%

DECLARO que o eventual impacto foi realizado em observância aos
limites legais e nâo resuitara na violaçâo da Lei complementar n° 101/2000 -
Lei de Responsabiiidade Fiscal.

Sueli Cecîiia Teodoro Vi

Contadora

Matricuia 100783
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»PESACOM PESSOAL
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lun/2022

6.-20.077,27

5.H7V.6«S,i#.}

1.24n.191,.13

132.814,88

390.711,66

322.!J54,.12

)(ll/2022

132.814.88

3U6.9'14.0l)l

Ago/2022

6/>17.824,51 (i.fi02jK2,13

r..41«I.9.14.2U 5.361.6<J8.8t,

481.418.33]

138.773.37
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'-247.180.86

?».471.394.10
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39.116,ll( 1.433.57H.58
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UK^iv.r,,N 1 r ICCHL r. ua ̂r.<.uKnjnu,-. iuLm.
demonstrativo da despesa COM PESSOAL

06/2022 A 05/2023

7.7S'1.08ô.!:7j 14.335.0y2,23 7.675.77:4.29

0» „.,.iv.à»e..,.d,. de.a„c,d. ,,„. K,M 1. d. CM ,«,r^os dD.s,.n;«t<).s «u dos .-.Renies nn.umii.iric de s.ùd. . dus -.«om.-s d . ■

ATOTAl.COMPKSSOAI.-DTP,Vm, = [n„.„n,J tV'VVI-VdJ
MÂXIMO CIX) (Incisos-1.1| ̂  Jll do .-,rt:20 da l.RP) - 54%
PRtJDHNCIA[.{X] [parâgrafo ûniCDdoart22 dn I,RF) -Sl,3%
DRALKRTA ÇXn findsD II du § i« d„ 5<j

0.00 0.00 0,DO 0.00 0,00

7.r,2{).i,2^Mr, 8.080046,10 R.r.73.043.«7 8.418,868.56 y7.<337.70y,7.2 1.281.

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTAD

i'jy.H62.r>6«3,:M

842.«)93,22

199,019.576,12

99.229.648,89

107,470..571,10

102.097.042,55

96,723.513,99

49.86%

!"c 202? '*P'»'"»aoDSSKSShiMi dïâS MW " ™ «creMitados valorcs tendo cm ' o, """ "" °'™°° = s" infcrmados ncssc ampo. Esses vatoms râo setrcm atcaçâo pdo scu pioasiamcoto, a se

a reûuçao de 10% râo tenHa sido observada m final^deîeSïïiîSeîS??"^'^ ̂  ^ ^ ^ ®=cesso a razao de, pcio menos, 10% (d« pof cento) a cada exerddo a partir de 2023, Oe forma que, at

afranS^^' '"^'^78/202 aJlS ÎÏS ^ passarâo a obsetvar, no rromento do h ^ regularizaçâo ne primelro ou no segundo quadrimestre do ex^.ido seguinte, as lestriçces serlo suspensas a partir da constataçâo dauçâo NorrS^/ 5W20U ^ Pessoal "cedSm final^wïrcS^^jT S° ̂ do art. 23 da UIF.e igosto/22. deixa de ser apllcada para Hns de apjraçào do Indice de oessoai rnm rv - • "i. caso 0 ente ultrapasse 0 (mite em momento postertor (por exemple», no plmeiro quadrimestre/serrjestre de 2022) c
nstruçao rjormativa TC^R 174/2022, putRicada em 36/08/2022 no Diério Eletrônco do TŒ-PR.


